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OS CONCEITOS DE fNDIO, COMUNIDADE, POVO E NAÇÃO INDfGENA (*) 

Frans Moonen M 

1. fndio e Comunidade Indígena. 

Nas Constituições brasileiras, os hcbtantes pré-coloniais oo país e seus 
descendentes são denominaOOs •sitvícolas·, rrogenas• ou •jndos·. lsto é, quando se 
lermam q.Je existem índios no Brasil. As Constituições de 1824 e 1891; por exemplo, 
não mencionam índos. A de 1834 faz referência à •catequese e civilização do 
indígena•. As Constituições oo Século XX - 1934, 1937, 194ô, 1967, 1969 - , por 
incri~ <JJe hoje talvez possa parecer, falan de sitvicolas, ou seja: habitantes da 
selva A úttima Constituição Federal, de 1988, liiliza os termos •jncios•, •comunidades 
indígenas•, 9populações indígenas•, ·g~ inágenas• e •organizações indígenas•. 

Na literatura cientifica (antropotógica) já passou o terTlX> em que se falava 
de 'selvagens", em ~ção aos "civilizaOOs', entx>ra a denominação dos habitantes 
originais dos países coloniz.aá:>s continue vaiarlOO de acorch cem a região: nas 
Américas são genericamente chamados 'írlCiosª, na Austrália 'aborignes' e na África 
'nativos'. 

(*) Ensaio preparado, a pedoo da Procurattxia da Repíblica na Paraíba, para ser 
apresent.aci> num Encontro scbre Direitos lrdgenas q..te, por motivos diversos, não 
chegou a ser realizaOO. O ensaio análisa aicpls conceitos básicos utilizaoos na 
Constituição Federal de 1988, na Portaria ~1 (oo Ministério da Justiça) e· nos 
Projetos de Lei 2057/91 (oo deputado Aloizio Mercadante e outros 4), 2160/91 (oo 
Poder Executivo) e 2619/92 (oo deputado Tuga Angeramj e outros 21), todos visan00 
a refomUação do Estatuto do Indo, Lei 600117l 
(**) Professor Titular da UFPB, Departamento de Ciências Sociais, Carrl>us 1 de João 
Pessoa; Doutorado em Antrqx>logia pela Universidade de Nijmegen/Holanda; 
Colaboracb' da PR-PB para assuntos indígenas e ciganos. 
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No Brasil, de 1957 até meados da década de 80, os antropólogos têm 
adotaoo a definição de ~ Ribeiro: "índio é todo indivíduo reconhecido como 
membro por uma comunidade de origem pré--colombiana que se identifica como 
étnicamente diversa da nadonal e é considerada indígena pela população brasileira 
com que está em contato•. Esta definição não é original, mas baseia-se numa 
definição ~iasa idêntica adotada, anteriormente, pelo Instituto lndgenista 
lnteramericano e pela Orgaização Internacional oo Trabalho (1). 

Nesta definição, a palavra mais problemática talvez seja •etnicamente•. O 
~ é uma ªetnia•, o que é um ªQn.4>0 étnico9? Os conceitos já foram OOjeto de 
inúmeros ensaios, mas até hoje não há unanimidade entre os anb'q>ólogos sà:>re o 
seu significaOO exato. O Dicionário de Ciências Sociais informa: 

"O termo etnia, em geral, é empregado na literatura antropológica para 
designar um grupo social que se diferencia de outros grupos p<X sua espedficídade 
cultural. ( .. ) Em muitos~ etnia também é usada como sinônimo de grupo étnico. 
Para alguns autores, enbetantro, a noção de etnia supõe uma base biológica, i.e. um 
grupo com características raciaís pl'Óprias. ( .. ) Etnia tem sido um termo dos mais 
usados nos mais diversos contextos das ciências sociais, mas, inexplicavelmente ... 
nunca recebeu uma conceituação mais elaborada" (2) 

Segundo Freciik Barth, na antropologia o tenno 9ft4X> étnioo designa 
geralmente (mas não SEf11X9l) tma comunidade ~: "1) em grande parte se 
autoperpetua biologicamente; 2) compartilha valores culturais fundamentais. .. ; 3) 
constitua um campo de comunicação e integração; 4) tem membros que se identificam 
a si mesmos, e são identificados pa outros, como constituindo uma categoria 
distinguível de outras categorias da mesma ordem" (3). 

Não podemos aq.i tratar de todos os pormenores deste conceito. Mas vale 
ressaltar ~ tant>ém ele utiliza o aitério da identificação e auto-identificação dos 
membros em ~sição a metTi>ros de outra comunidade. Quanto aos critérios 
cuJturais, os as 1b~ogos reconhecem CJJ0 a cultura e os valores cutturais 800 antes o 
resultaOO, e não a causa da áferenciação étnica. Ou seja, a comooidade A é áferente 
da comt.llidade B não portJJe tem uma cultura ciferente; antes pelo contrário, A tem 
talvez (ent>ora nem se"l)re) uma cultura diferente de B porque se considen:m e são 
consideradas comunidades ciferentes. Mas A e B podem tarrt>ém ser •áferentes• 
ten00 armas as comunidades culturas idênticas. Quera-mos aqJi deixar bem dara a 
cificuldade, melhor dito: iflllOSSibilidade, de se definir índio, canunidade indígena, 
etnia ou gn.po étnioo com base em critérios raciais (biológicos), linguísticos ou 
culturais. 

Conforme escrevemos já em ensaios ddáticos anteriores, não se usa o 
critério raciaf, porque não existe e nunca existiu uma •raça indígena•, da mesma 
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forma como não existe uma •raça brasileira9, oo lJTla •raça holandesa•, pa- exemplo (a 
não ser para cachouos e ~). Ou seja, não existe nenhum conjunto de 
características biológicas (cor da pele, formato da~. do nariz ou 008 olhos, tipo 
de câ:>efo etc.) <JJ8 pode ser usado para dstinguir os· incios 008 brasifeiros nã<r 
indígenas, da mesma forma como não existe t.m tipo físico tipican iente "brasileiro•. 
Existe lATl8 enorme variedade de tipos fisK:os ettbe os íncios americanos: existem 
íncios altos e baixos, go100s e magros, biai D:lS e escuros, com cat>eto liso e crespo, 
com balba e sem barba, etc. 

No Brasil são fatadas ainda mais de cem línguas indígenas. Mas também 
existem povos indígenas que, atém da língua traácional, falam tat1i>ém o português 
ou a língua ck> país vizinho. E muitos pcM>S indígenas, prirdpatmente os oo 
Nadaste, falam somente o português. Por isso não se pode ázer q.Je •íncioª é toOO 
indvíckJo que fafa lJ1l8 lingua indígena. Neste caso, muitos índios deixariam de ser 
considenms índos, e muitos brancos CJJ8 fatam uma língua indígena seriam 
consideraOOs f ndos. Da mesma forma como os brasileiros não se tomam 
portugueses só poo:JJe falam a língua portuguesa, tant>étn os índos não perdem a 
sua identidade indígena pek> fato de falarem a mesma língua falada pelos brasileiros. 

Tarrbém não existe IJ118 •cuftLra lrdgena•, comum a toOOs os povos 
indígenas; existem as mais dversas cutnns mgenas, de~ batam centenas de 
Plbficações anbq:dógicas. Muitos povos idgenas aootaram tani>ém elementos 
culturais da sociedade nacional. E vários pows perdelan1 por cot1ipleto a sua cultura 
traciàooal e têm ttje uma wtura idêntica à da pq:>Utação 'branca. (~ndígena) 
com a ~ convivem. Mas por causa cisto n00 deixaram de ser índos. Não é a 
existência de uma cuttura autêntica, ba:iciooal, pré-coloni>iana, <JJ8 i~. 
T arrbém as culturas Indígenas estão sujeitas a mudanças. 

Daí porque, segund:> a antrqx>logia moderna, para ser íncio não é preciso o 
indvíciJo ter características biológicas rra:iá.cl/ irxiígenas, falar ll1l8 tracicional 
lingua indígena ou viver de acôrdo com paciões culturais irdgenas pré
coklnnanos. Os ar1bl4JÔ1ogos brasileiros aà1item <JJ8, para alguém ser classificaOO 
como indo, o que é JXSCiso, é~ o inávíâJo se identificar e ser identificaâ> 
como membro de um povo de origem pré-cobTDana, <JJ8 se considera ciferente oo 
povo brasileiro. A origem pré-colooiliana <bs atuais povos incigenas no Brasil 
pode ser comprovada por antropólogos, an:Jl9ÓIOQ06 ou historiacb'es. Porém, só 
~ pode dzer <:JSTl é ou ~ não é m01rtto de ooia comuridade indígena, é 
o~ povo indígena. 

Quem talvez meJhor definiu o moderno conceito de índo foi Manuela 
Carneiro da Cunha, segunci:> a qual: Conuiit das ladígenas são aquelas que se 
consideram segmentos dístintos da sociedade nacional em virtude da consciência de 
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sua continuidade histórica com sociedsdes pré-colombianas. É índio quem se 
considera pertencente a uma dessas comunidades e é por ela reconhecido como 
membro• (4). 

Trata-se, portanto, de um processo bilateral: é necessário considenw'·se e 
ser consideraà:> indígena. &miram por conipleto os critérios~ culturais e 
linguísticos. Rcou o critério tdstórico: a consciência da origem pré-.colorroiana. 

Quanto ao conoeito de comunidade prq:>riamente dto, o Dicionário de 
Ciências Sociais infoona: •Depois de examinar detidamente 94 definições de 
comunidade, GA Hillery chegou à conclusão de que '... nenhum consenso existe 
entre o.s cíenti* sociais quanto à sua natureza'. (Mas) muitos autcxes concadsm 
que a comunidade tem um loars territorial especifico, geralmente limitado•. A seguir, 
cita a definição de T. Parsons: • 'Comunidade é uma coletividade de ab'es que 
partilham de uma át9a territaial limitada como base para o desempenho da maior 
parle das suas atividades ootklianas'. Essa definição implica que as pessoas 
interagem dentro de um complexo institucional Joca/, que propicia uma vasta gama de 
serviços básicos, embora não é neces.wiamente uma unidade ~ficiente •. E é 
neste sentiOO ~ o conceito geralmente tem sioo usado pelos cientistas sociéis nos 
estuó:>s scb'8 comunidades inágenas e caJll)OneSas (5). No caso 00s irdos, a 
comunidade rutas vezes se oonfunde com a aldeia ou um conjlJ'lto de aldeias. 

Desde o Estatuto ci> lncio, de 1973, os legislaOOres seguem, de llTI mocb 
geral, a orierit&;ão anb~. Mas infelizmente, talvez com me00 de serem 
acusaOOs de plágio, cosUnam aaesoontar Lma palavrinha SCJ i, cortar outra ali, 
mudar ll1l po1 m a frase éMXti O resultaOO final muitas vezes é ~ CJJ8 pa1ece ser 
uma definição a11~6gica, mas não é. 

O pc~ Estatuto ci> Írdo é um bom exef11llo, ao defirir: •índio w silvícola 
· é todo indivíduo de origem e ascendência pré-colombiana que se identifica e é 
identificado oomo pertencente a um grupo étnico rujas características culturais o 
distinguem da sociedade nadonaJ• (M. 3,1). 

Para os an~ é a conmidade, e não o ináví<ix> ~ dew ser de 
origem pré-.colorroiana, o ~ faz una erM 1 ne dferença! Como já foi dto acima, os 
cientistas (aJ"(JJeÓlogos, a1ib1p:iogos, historiack>res) podem facilmente Pl'C'l81' a 
origem pré-cdooiaJ ou ~ 00s atuais povos irdgenas, mas pnwar a 
ªorigem e ascendência ~· 00s ab &ais individuas ~ se consideram e 
são consideraá:>s indígenas, é tma tarefa humanamente impossível! Além <isto, nem 
toct:>s os írdos são silvícolas, e nem todos os silvícolas são íncios. O Estatuto do 
lndio continua: ·eomunidade indfgena ou grupo tribal - é um conjunto de famílias ou 
comunidades índias .... •. O resto da ªdefinição• nem vale a pena ser citaOO, já ~ na 
definição é usado o conceito \comunidadej a ser definido. A não ser <J.10 para a 
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FUNAJ uma comunidade indígena seja algo dferente de uma comtJ1idade índia (M 
3,11) 

A Portaria 304191, no Art. 3 define: "Comunidade indígena ou grupo 
indígena é um grupo com características socias, culturais e econômicas distintas da 
sociedade envolvente, e cujos membros mantêm vínculos históricos com as 
sociedades pré<olombianas; "lndio ou cidadão indígena é o indivíduo que se 
considera como pertencente à comunidade ou grupo indígena e é por eles 
reconhecido como membro". 

Há uma nítida ~o em seguir a definição de M.C. da Cunha, acima 
ciféót Só que introciJz novamente as já abolidas •características sociais, culturais e 
ecooômicas dstintas da sociedade envolventeª. Pergunta-se, ainda: o ~ significa 
exatamente 'manter vínculos históricos com sociedades pré-colombianas', como 
dzem esta Portaria e alguns Projetos a serem vistos mais aâante? Por acaso, seria 
necessário presera vestígios da cultura e língua ~oni>ianas? Os antrq:x)logos 
falam da necessidade de 'ter consciência de sua origem pré-a:Jlombiana', o que 
independe das atuais cultura e língua, <:JJe podem ser COfl1>1etamente áferentes da 
cuftll'a e língua ~ombianas, e até ser exatamente iguais à cultura e língua do 
povo brasileiro. 

O PU2057, no M 2 afinna: "Sodstiades indígenas são grupos social
mente organizados. compostos de uma ou mas comunidades, que se consideram 
distintos da sociedade envolvente e mantêm vínculos históricos com sociedades pré
colombíanas". 

A escolha da palavra •sociedadeª talYeZ não tenha sido muito feliz. Como 
acontece com inúmeras outras palavras de uso pq>ular - aitln, bibo, índio, 
deroocracia, justiça, povo, etc. - todos pensam ~ eles próprios e os outros sabem de 
~ estão f alarrl>. Na realidade isto não acontece. Basta solicitar lllla definição, para 
verificar que quase nunca há unanimidade sebe o significado exato destes tennos. 
Existem, por ex0fl1>1o, centenas de definições de •cu1tura', mas até hoje os 
antrq:>ólogos não estão de acordo sobre o seu signfficaOO. O já citai> Dicionário de 
Ciêrtcias Sociais à:>re o verbete •sociedade• cizenck>: •Não há, até agora, uma 
definição de sociedade que seja única e aceita de modo geral ... ' . A seguir 
acrescenta: "Cada agregado de seres humanos de ambos os se~ e de todas as 
idades, unidos num grupo que se autoperpetua e possui suas próprias instituições e 
cultura distintas em maior ou menor ~. pode ser uma sociedade". Outras 
definições citadas são: "um grupo de seres humanos que 'Jivem em esforço 
~rativo para ganhar a subsistência e pn a perpetuação da espécie•; 'grupo 
dentro do qual os membros compartilham dos elementos e condições básicas de uma 
vida comum". A definição 005 autores oo Pl/2057 de ~ sociedades são grupos 
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socialmente organizados compostos de ll1la ou mais comunidades é, no mínimo, lJ'Tla 

definição inadecµlda e incompleta. 
Mas independentemente cisto, só no final oo Projeto, depois de em 91 

artigos falarem de íncios, alguém se lo11trou ~ainda não definiram o conceito do 
ínciol Por isso, acrescentaram, no M ~ "/ndlo é todo indivíduo que se identfflca 
como pertencente a uma sociedade indígena e é por ela reconhecido como tar. TLW 
bem, mas podariam ter dito isto logo no inicio. E só resta definir melhor o C1-J6 é una 
sociedade indígena. 

Já o PL/2160, Art. 4, define: "/ -comunidade indigena ou grupo indígena,. o 
grupo humano com características socias, culturais ou econômícas djstjntas da 
sociedade envolvente, e rujos membros se identificam e são identificados com as 
sociedades ptkolombianas; li - indo, o indivíduo que se considera como 
pertencente a uma comunidade ou grupo indígena, e é pa seus membros reconhecido 
como tal; Ili - índio isolado, o que pertence a grupo indígena isento dos mecanismos 
de controle soda/ e econômico da sociedade envolvente". 

Não é preciso repetir acµ aíticas e comentários já feitos antoriamente. 
Ainda bom ~ os autores reconhecem ~ ~ indígenas são grt4X>S hlmms, e 
não ~ do animais, uma velha ciNKia portuguesa <JJ0 uma Bula Papal em 1537 já 
tinha resolvida (a favor cX>s íncios!), mas <J.18 ~temente precisava de um reb"ço 
no Brasil neste final oo Século XX. 

Não está claro o por~ da defnçAo, por sinal ciMOOsa, de "indo isa:ato•, 
categoria em extinção. No mínimo saia necessário fazer uma tipologia conpleta 008 
íncios e cita" ta111bém as outras~ de fndos não-isoiacbs. No dooa1er do 
Projeto, não se fala mais de •jnctos imaOOs•, nem é sugericb cµtlcp..aer bata11ento 
áferenciaOO pai a .. tsOlaOOs. e ªnãc;HsQa:'(;)S•. 

E finalmente, o PU2619, M 6. define: •1 - POVOS INDIGENAS - são 
aqueles que se organizam social, poftíca e culturalmente de maneira própria e 
diferenciada no Estado brasileiro, em razão de suas especificidades étnicas que 
guardam vínrolos históricos com soóedades pré-colombianas. li - COMUNIDADES 
INDIGENAS- são grupos loctMs de um mesmo povo indígena; 111- INDIO - é todo 
indivíduo que se considera membro de uma comunidade indígena e por esta é 
reconhecido como tar~ 

Apesar de os autores inbcduirem novamente o critério cultural (organi
zação social, polftica e cultural), e não ficar rmito cfaro o <JJ0 entendem por 
'especificidcri3s étnicas•, o aspecto altamente positivo é, sem clJvida alglm!, a 
introci.lção, pela primeira vez, cb caaceito de POVO INDÍGENA. Isto J)Or'CJJe, 

parafraseancb M. Caneiro da Cunha, recimente não faz sentiOO definir Comtndade 
Indígena antes de definir Povo Indígena. Resta saber se o te11110 POVO tem~ o 
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sentiOO ~tem no Direito Internacional. Ou, ca1io é dto no Art.1 da Convenção 169 
da orr, •a utilização do termo povo' não deverá ser interpretada no sentido de ter 
implicação alguma no que se refere aos direitos que possam ser conferidos a esse 
termo o direfto intemac:ionar . Em palavras mais si~es: trata-se de Povo=Nação 
(Diraito Internacional) ou povo=povão (Oln? Uma vez corretamente definido o 
conceito de Povo Indígena - o qJe tentaremos fazer a seguir - nada há contra os 
conceitos de Comunidades Indígenas e fndo, calf0t11a;, definidos acima pelos autores 
do Pl/2619. Mas antes de tentar uma nova redação oo Art. 6 do Pl.12619 - que de 
toOOs foi ~ melhor definiu os conceitos básicos - vejamos algumas considerações 
teóricas sobre os conceitos de Povo e Nação lrdgena. 

2. Povos e Nações Indígenas. 

Em 1986, a ONU deixou de falar somente de 'comuni<Wies' indígenas e 
inbcdrziu novamente o fator político, ao cizer.'São comunidades, povos e nações 
indígenas os que, tendo uma continuidade histórica com as sociedades anteriores à 
/nnrio e pni coloniais, que se desenvolveram em seus &1itórios, se consideram 
distintos de outros setores das sociedades que agora prevalecem nesses territórios ou 
em parte deles. Constituem agora setores não dominantes da sociedade e têm a 
determinação de preservar, desenvolver e transmitir a gerações futurm seus territórios 
ancestrais e sua identidade étnica, como base da continuação de sua existência 
enquanto povo, de acordo com seus próprios padrões culturais, suas instituições 
sociais e seus sistemas legais' (6) 

Importantíssima é a introdução <hs conceftos de povo e nação, e a 
S1bstituição de 'descà>rimento• por ' invasão•, 9pré-colombiano• poc -pré-coloniar, 
'terras• por 'territórios'. 

No Brasil, falar e até pensar em -nacionaiidade indígena', ciferente da 
'nacionaJidade brasileira', ainda é assunto proibido, paa alguns até aime, Slbversão 
etc., principalmente nos círculos militares. Daí porcµ3, até hoje, nos 00cumentos 
oficiais, inclusive na Constituição de 1988, cuidaà:>samente se evita os termos •povo• 
ou 'nação• indígena, e serTlJí9 se fala de terras, e nunca de territórios indígenas. E 
não há nenhuma esperança ~ o goverro brasileiro ~ esta posição 
colonialista a curto prazo (eni:>ora a História ensine~ com certeza será obrigado a 
fazê-lo num futuro relativamente próximo). 

Apesar de tudo, índos, organizações indígenas, entidades pró-indígenas e 
inteiectuais brasileiros, a partir da década de 80, faam de Povos, Nações e Ter
ritórios Indígenas. Os índios, inclusive, fundaram a União das Nações Indígenas. O 
Pl..12619, indubitavelmente, é o resultado prático desta mudança de mentalidade. 
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A nivei internacional, no entNtto, a idéia já foi aceita há algum tempo. Veja, 
p.ex., o Informe da Comissão Juricica da Conferência lntemaciooal das Organizações 
Não-Governamentais sobre os Povos lncigenas, Genebra, 1981: 

•A Comissão reafirma que os povos indígenas ... têm o direito natural e 
ori{1nal de Wler livremente em S9(.(S próprios 1Jw1itúrios. ( ... ) Por re~ geral 
todos os povos indígenas têm o tfl8Íto à - e o de serem 
18ConhecJdos como nações segundo as condições estabelecidas nos 
artigos 1 e 2 da Declaração de Princípios sobre a Defesa das Nações e 
Povos Indígenas de 19n. Paessa razão, os povos indígenas não deYetiam 
ser considerados como minc:nas ou classes socitMs; não deveriam ser 
submetidos a nenhuma forma de dominação colofflar (7). 
~ cisto, a Consti~ considera brasileiros todos aqueles ~ 

nasceram em tenitório brasileiro, e pa isso tarTi>ém os íncios são consic:i3raOOs 
cidadãos brasileiros. Evidentemente, rulC8 ninguém perguntou aos íncios se 
realmente q..aeriam ser brasileiros. ~afinal de contas, não nasceram sanante 
em território brasileiro, mas tant>ém em tenitório indígena. Território illVEd<X> e 
~ por nós, c:ofonizaOOres brasiiaitos, mas sem dúvida alguma, território 
indígena. Os íncios possuem, portanto. ci.4:>1a nacionalidade: uma compulsáia, a 
sci>er a nacionalidade brasileira~ ~te lhes foi imposta, e outra OOginal, 
da nação indígena específica a ~ per1a ICel'Tl. Em vários países das ~ os 
incios já estão rejeit.anà> a nacicmi:iade compulsória e estão reasuninOO 
exclusivamente sua nacionalidade irdgeua original. No futuro, isto tarTi>ém deYerá 
ocorrer no Brasil, pelo menos em parte <*Is Nações Indígenas. 

Na tracicional literatln anbc:pOOgica, os JXNOS indígenas são denoninacbs 
tribos, etnias, ~ tribais, ~ émicos. Só recentemerate os ~ 
passaram a falar de Povos e de ~ Indígenas. No entanto, a ciscussão sd:>re a 
nacionalidade indígena não é nova Já em 1889 eléi>orou-se um projeto de 
Constituição CJ.19 pq>Unha: •A Repúbica Brasileira é constituída: 1. - pelos Estados 
do, f3rasil ocidental sistematicamente aJ11federados, os quais provêm da fusão de 
elementos europeus com o elemento africano e o aborigine ameri-cano; 2. - pelos 
Estados americ8nos (indígenas) do Blasil, empiricamente confederados. .. • (08). O 
Projeto não ta ~. mas a cisa essão sct>re o assunto continuou no inicio do 
século seguinte, nos debates qJe ard!K:ederam a criação do SPI, em 1910. Nesta 
época já se afirmava que •as tribos selvagens constituem Naçées. .. cuja autonomia 
deve ser respeitada como se se batasse das nações mais poderosas• e ~ •não 
devemos ter a preocupação de fazer (dos índios) cidadãos brasileiros. Todos 
entendem que índio é índio; brasileiro é brasileiro" (09). 
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Infelizmente, parece que apenas llT\aS poucas ~ entenderam a 
questão da nacionalidade indígena. Na ~ posterior, os fndios foram 
consideraOOs ooiiateralmente cidadãos tnsileiros, errbora cádab apenas de 
segurxta categoria, ~parcialmente ~razes e por isso~ de tutela 
oficial. 

Em 1988, novamente, uma das em:njas ~ares ao projeto da nova 
constib ição ~ha: •Art 1 - O Brasil é uma República Federativa e p/urinacional ... 
Art. 2 - São cidadãos brasileiros natos oo nascido.s no Brasil, independente de sua 
nacíonaiídade, e ~ filhos de estrangeiros._ Os membros das Nações Indígenas 
possuem nacionalidades próprias, distintas entre si e da nacionalidade brasileira, sem 
prejuízo de sua cidadania brasileira. M3 - M Nações Indígenas são .... constituídas 
por sociedades, comunidades ou grupos étnicos que se considetam segmentos 
distintos em virtude de sua cooiinuidade histórica com sociedades pté-colombianas, 
da qual têm consciência•. 

A emenda, ao que parece, nem ~ chegou a • ciscutida. A 
Constitlição oo Brasil/1988, portanto, numa atitude ~te cxbialista, dectara 
que os íncios são brasileiros, pelo fato de terem nasdOO no Brasil. E ttje <J.18S8 toOOs 
os ínáos concadam com isto, porque dapas de dezenas, muitas wzm centenas de 
anos de 00mínio caonal, incorporaram o dsa.rso oo cotonizacb". Na realidade, mais 
acertacb seria classifiair os índos como txasileiros cor11>Ufsórios, já ~ nunca 
ninguém lhes perguntou se ~ fazer pata da nação brasileira Um exef11)1o claro 
de 'brasileiros COfl1lUfsóriosª são hoje os írdos da nação YanomCITi, a4o território é 
cividoo por uma fronteira cuja existência eles igloram por ~: cerca de dez mil 
deles são "brasileiros•, porque vivem numa ilea que é considerada território brasileiro, 
e outros tantos Yanomami são \tenezuetanos•, porq.ie a área pertaice à Venezueta. 
Para os Yanomami não sá:lrou tenit00o atgum, embora nUtos deles ainda 
descoti'leçam esta amarga realidade. 

Mas o que é um POVO, o que é llTl8 NAÇÃO? Mais lJ1l8 vez estamos 
dante de conceitos as 1 i>íguos. Não é sem motivo que muitas pessoas Wvidam oo 
caráter científico das assim chamadas ªCimas Sociais• {Anb~. Sociologia e 
Ciência PoUtica), <JJ8 podem ser cµllqJer coisa, menos Ciência. Mais uma vez, 
pata rto, uma consutta ao Dicionário de Ciincias Sociais que d!dca nada menos 
do <JJ8 <µltro páginas e meia somente ao conceito de -povo•. aMamente não nos 
interessa acµ o conceito de povo como sirinnlo de -pavãoª, •massa•, -plebe·, etc., 
~ não é neste sentioo que o conceito deYa ser usa00 pelo I~. Interessa o 
conceito no seu sentiOO poHtico. E no verbete •Povo (Política)9, de autona de Afonso 
Arinos de Melo Franco, constam as seguintes definições, entre outras: 
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"Algumas vezes ... equipn-.se a idéia de povo à de nação, como na 
definição de M. Caetano, em que constitui povo 'a coletividade humana 
que, a fim de realizar um ideal próprio de justiça, segurança e bem-estar, 
reMndica a instituição de um poder político privativo que lhe garanta o 
direito adequado às suas necessidades e aspirações" ... " ... associando-o ao 
(conceito de) nação, T. Brandão Cava/canti chega à seguinte concepção de 
povo: 'conjunto de indivíduos que vivem em determinado território; 
organizados politicamente, c:oo::dituem-se em nação. Esta é, assim, a forma 
política, orgânica de povo• (10). 
Trata.se, portanto, ind..bitMmente de um conceito com conotações 

políticas, co11fo11ne definido no Dinito Internacional. Povo, neste sentiOO, seria 
sinônimo de Nação. No Dicionário de Ciências Sociais o conceito de Nação oof>S 
~ pouco mais de meia página, e ~ não esclarece muita coisa. Mas citalck> a 
Q. Wright informa: 

"A palavra nação sugere um ~po considerável de pessoas vinculado por 
uma ailtura, valores, padrões e aspirações comuns, geralmente ocupando 
um território definido ... " ou , citando R. Emerson, "O modelo ideal de uma 
nação sugerido pelo exemplo europeu, mesmo que tal nação não tenha 
existido em total pureza, é o de um p<NO único, tradicíonalmente 
estabelecido num temtório bem definido, falando o mesmo idioma, de 
preferência um idioma próprio, possuindo uma ailtura distinta, que adquiriu 
uma feição comum ao longo de uma experiência histcXica partilhada por 
muitas gerações". 
Obviamente, este modelo ~ talvez não exista em canto nernm do 

mundo. Mas de cµilquer forma, "raã:>" sempre se refere a uma unidade política, 
um grupo de pessoas com território próprio, com governo próprio (orgaização 
poHtica), às vezes (mas nem se11.,.e) com língua, cultura, valores Wtuais e 
organização social e econômica ciferarriadas de outras nacões. 

Como já foi cito acima, no Biasil falar de "nações" e ierritórios• incigenas 
ainda é tabu, é por enquanto~ llTla utopia. Precisamos tarri:>ém ser realistas. 
Com certeza seria perda de ienlX> tentar intro<ilzjr estes conceitos runa nova 
legislação incigenista, ou na revisão constitucional de 1993. Antes cisto, o Governo 
Brasileiro e os brasileiros terão ~ êix>lir definitivamente a sua mentalidade 
colonialista. Algo <J.10 não será fácil, talvez até Í"lX>SSÍVel, e no mínimo um processo 
muito demorado, mas ~ pode ser aceleraOO devido a pressões intemacioncis ~ já 
várias vezes beneficiaram os povos irdgenas no Brasil. No entanto, a irrbcdição do 
conceito de Povo Indígena, como faz conetamente o Pl.12619, poderia ser um 
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primeiro passo neste sentiOO. Diante cisto, ~mos a seguinte redação do Artigo 6 
do Pl.12619: 

· M 6 - Para os efeítos de aplicação desta lei, ficam estabelecidas as 
seguintes definições: 
/ - POVO JNDIGENA, é aquele que se considera distinto do povo brasileiro 
em virtude da consciência de sua continuidade histórica com sociedades que 
existiram no atual território nacional no período pré-colonial. 
li - COMUNIDADE INDIGENA, é um grupo local de um povo indígena. 
Ili - INDIO, é todo indivíduo que se considera membro de uma comunidade 
indígena e é por esta reconhecido como tal. 
Uma vez introciJzioo o conceito oo Povo Indígena na oova legislação 

indgefista, e se possível tarrbém na nova Calstituição CJJe deverá resultar da revisão 
constitu::iooat de 1993, restaria depois a luta para o reconhecimento, pelo Governo 
Brasileiro, de Convenções Internacionais cano, por exefrl>lo, a Dedaação Universal 
dos Diteitos dos Povos (1976) e a Declaração de Principios para a Defesa das Nações 
lndí~ e Povos do Hemisfério Ocidental (1977) (11). 

NOTAS 
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NOTAS 

(1) D. RIBEIRO, Linguas e culturas indigenas no Brasil, Rio de Janeiro 1957, 
p.35. Veja também J.C. MELA Tii, lndios do Brasll1 Brasília 1970, pp.30-36; O. 
LEWIS e E. MAES, Base pwa una 11JeVB definición practica dei índio, América 
Indígena V/2 (1945)pp.107-118; A. CN;O, Definidón dei índio y lo índio1 América 
Indígena Vlll/4 (1948) R'.).239-247; lntemational Labour Office, lndigenous peoples, 
Genebra 1953, pp.3-27. 
(2) FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, Dicionário de Ciências Sociais, Rio de Janeiro 
1987, pp.435-37; 530-32. 
(3) F. BARTH (ed.), Ethnic groups anel boundaries: the social organization of 
culture difference, Bergen-OsJo 1969, pp.10-11. 
(4) M. CARNEIRO DA CUNHA Os direitos do índio: ensaios e documentos, São 
Paulo 1987, pp. 23 e segs., ooroo ta11bám, da mesma autora, Definições de índios e 
comunidades indígenas nos textos legais, IN: S. Coelho ci>s Santos et alii (ags.), 
Sociedades indígenas e o direito, ~is 1985, pp. 31-37. 
(5) Os ªestudos de comunidades• já fcmn muito populares no Brasil, resultar.00 dsto 
uma grande~ de lllOOOJlaflas scbre comunidades indígenas e ~s. 
além de trabalhos teóricos. Para maiaes informaç.i>es veja, entre outroo, FI. 
FERNANDES (org.), Comunidade e sociedade: leituras sobre problemas 
conceituais, metodológicos e de apticaçio, São Paulo 1973. 
(6) ONU, Study of tbe problem of dêsc:rinination against indigenous populations, 
Genebra 1986, citem em M. Carneiro da Cuma, 1987, 1 .e. pp.2QS.209. 
(7) CitaOO em M. Caneiro da Cunha. 1987, l.c. , p. 202. 
(8) R. OTÁVIO, Os selvagens americanos perante o direito, São Paulo 1946 
(9) E. ARNAUD, Aspectos da tegis'a;io sobre índios no Brasil, Belém, Museu 
Paraense E. Goelá, Publicações AV'Jsas 22, 1973 
(10) Afonso Arinos de Melo Frai 1CO cita as seguintes fontes bibliográficas: M. Caetano, 
Direito Constitucional, Rio de Janeito 19n , 1, p.159, e T. Brandão Cavak:anti, 
Teõria geral do Estaio, S. Palio, Rnista dos Tribunais 1977, p.133. 
(11) Cfr. J. J. MOSCA e L. PEREZ AGUIRRE, Direitos Humanas: pautas para uma 
educação libertadora, Pebq:,olis 1900, ~.217-219; 257-262; 271. 
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A ~)LEGITIMIDADE DE LIDERANÇAS E ORGANIZAÇÕES INDÍGENAS: 
O CASO DOS POTIGUARA NA PARAIBA. 

FRANS MOONEN (*) 

• 
"Qs índios, suas comunidades e organizações 
são partes legítimas para irg1essar em juízo em 
defesa de seus dtreitos e interesses, intervindo 
o Ministério Público em tôOOs os atos do 
processo•. 

Constituição Federal de 1988, Art. 232 

Após 500 anos de colonização, os íncios americanos finalmente estão er
guenOO a voz em defesa 00s seus cireitos históricos. Hoje, o Movimento Indígena é 
uma realidade. Nas déca:ias de 70 e 80 surgiram novas organizações indígenas 
nacionais e intemaciaas: o Movimento Indígena Americano (EUA), o Movimento 
Indígena T•ipac Katari (Bolívia), o Movimento Indígena Perucm, a Confederação 
Indígena de Venezuela, etlbe outras tantas mais. Foi criacX> o Conselho MI.Ilda! dos 
Povos Indígenas (CMPt), oo ~faz parte o Conselho Íncio SlJ-Americano (CISA). 

Os íncios caneçaram a ciscutir S&lJS prOOlemas e estlatégias de luta em 
congtessos: 1. Congresso Nacional de Povos Indígenas (México 1975); 1. Congresso 
Nacionat de POYOS lrdgenas oo Ecµrl>r (1977); 1. Corgiesso Internacional de 
Povos Indígenas de Centroamérica e México (Panamá 1977); 1. Co1"9esso de 
Movimentos lndfgenas L.atinoamericanos {Peru 1980). 

No Brasil, a pa1ir de 1974, foram realizadas rezeoas de Assernbléias 
Indígenas Regionais, panoYidas pelo Conselho lndigenista ~onário, ~ pre
pararam o caminho pa a a criação da União das Nações lncigenas, em 1980, e a 
realização oo 1. Encoubo Nacionaf ct>s Povos Indígenas de 1982, seguioo pelo 2. 
Encootro Nacional de 1984. 

(*) Professor Titular da Uriversidade Federal da Paraíba, DCSICCHLA, Campus 1, 
João Pessoa; Doutoracb em Anúq>ok>gia pela Universidade de Nijmegen/Hofanda; 
Colâx>racb' da Procurania da Rep(tllica na Paraíba para assuntos indigenas ~ 
ciganos. 
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lnfe!izJrlCJÚB, sefT1)f'9 quanOO há ~lidadas de lucros financeiros, 
imedatamente surgem tani>ém os ~taOOres. Como não pocia deixar de ser, 
logo ~ tarmérn os profissionais, os éi:>utres, os gigolôs oo Movimento 
Indígena, oo Brasil e em outros países americanos. Não faltou~ repentinamente 
afirmasse ser tataraneto de indo e. passasse a usar um scUenome indígena•; não 
faltaram írrlos milagrosamente promovichs ou · a ·caci~·; n00 
faltaram <bscuras ·organizações indígenas• de funOO de <Pntaf que passaram 
impunemente a ·~ntar" os povos indígenas inclusive em órgãos internacionais 
como a ONU e a UNESCO. 

Na Paraíba há vários indícios de ~ índos potiguara ~ se apresentam 
como caciCJies e líderes, na realidade podem não ser legítimos representantes oo 
povo potiguara. Além dsto, na década de 80 os Potigtsa. sem Séi:>er, ainda pas
saram a~ •represernaoos•, a nível nacionat e intemaciooaf por <JJerTl se ciz •ín<ia 
potiguara', errbora nascida e residente no Rk> de Janeiro, e contra a qual já foi 
solicitada instauração de ln<:µ)rito Civil. Questionar a representatividade, a legi
timidade, e às vezes inclusive a irdanidade, de líderes e representantes indígenas 
tem, portalto, não ~eias uma finalidade teórica, cano tani>ém uma utilidade prática 
imeciata, em in<µlrios instaura00s para apuração de irtftaçõas a dreitos e interesses 
indígenas, bem como nas ações judciais e mecidas acmnistrativas <l.10 lhes cigam 
respeito. 

1. As lideranças incigenas. , 

O M<Mmento Indígena oo Brasil irrlJbitavefmente deve muito às 
Asserrbféias Indígenas Regionais, organizadas e patrocinadas pelo Conseiho 
lndgenista Missionário (CIMI), órgão da Conferência Nacionaj cX>s Bispos do Brasil. 
A primeira asseni>téia reatizou-se em 197 4, na missão de Diamantina, com a 
presença de dezasseis membros de nove ~ indígenas. Até 1980 foram 
organizadas cµnze asserri>téias. Ainda hoje encoctbos semelhantes continuam senct> 
promovichs, pelas Igrejas ou por entidades de ~ ao íncio, ~ nunca pelos pró
prios índos (1 ). 

Nos f'EHatórios destas assen1>téias, invariavelmente os participantes são 
~taOOs como •caciques•, •chetes• e •líderesª indígenas, conceitos que os 
p~os íncios, como tarri:>ém as organizaçQes de ~o, ~te usam com 
extrema li:>erdade. No Bras;1, basta cinco írl<ios se encontrarem num lugar qualquer e 
logo ternmos uma •assent>féia• de iideranças· indígenas e todos serão 
automaticamente classificacX>s como ·caci~·. •chefes' ou seja lá quais forem os 
titulos honorificos escolhici:>s. Basta um indo ~sair de sua aldeia e viajar a Rio 
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de Ja11eiro, São Paufo ou Brasília, e logo se transfoona num •representante• de seu 
povo e •defensor" da causa indígena. 

No encontro •(ndios: Direitos Históricos•, realizaoo em São Paulo, no aoo 
de 1981, por exemplo, a antropóloga Manuela Carneiro da Cunha afinnou: •estão aqui 
presentes as lideranças que estão se constituíndo ultimamente e que querem ter voz 
neste paíS-. Pode ter sioo verdade para as outras pessoas presentes, mas de qualquer 
forma não era o caso oo ínc::io potiguara J.AS., ~ tew inclusive o prazer de ver seu 
retrato reproduzioo na ~ e no texto da i:xt>ficação ~ resultou oo encontro(2). 
Neste encontro, os verdadeiros líderes ~ estavam ausentes, sirfl>lesmente 
portµ! J.AS., eterno canddato rejeitaOO a •cacique•, se ~ das duas 
passagens oferecidas para o encontro e w.;ou, junto com a muther, em passeio 
turistico a São Pauto. Quan<X> os potiguara o descOOriram, já era tarde demais. Os 
fatos narrados por J.AS. ciJrante o encontro, são pura fantasia. Mesmo assim, J.A.S., 
de fato 001 indo mas não um cacique potigt.aa, foi recebido com todas as honras de 
chefe de estaOO patos organízaOOres oo Enca mo. 

Quantos iíderes• e •chefes• irdgenas presentes nestas asserrbléias e 
nestes encontros são verdadeiros líderes de szsas comunidades? Quantos são chefes 
nomeaOOs pela FUNAJ ou promovi00s pelo CtMl, ci .as entidades que não costumam 
respetta as tradções indígenas? Ao que b.ri> in<ica, as associações de ~io não 
têm~ com esta <Jiestão. No etdaio, íncios turistas CJJe gostam de viajar 
às osstas OOs brancos, ou índos vigaristas CJl9 se auto-intitutam ·chefe·, ou caciques 
biônicos nomeaOOs pela FUNAI ou fabricacilS pefo CIMI ou por entidades de apoio, , 
não deYern ser confun<icbs com verdadeiros lideres indígenas. 

Dwidosa é ta11tlém às vezes a legtimida'je de presidentes e de coorde
naches da União das Nações Indígenas (UNI), aiada em 1980 e cujo primeiro 
preskiente foi ·e1eito• 001 ano depois, pa meni>ros citos •representantes• de 32 
nações indígenas, oo já citaOO Encontro sme Direitos Históricos, realiz.aOO em São 
Pauk> (methor cito, de 31 nações,~ já w11os acima que o ªlfcter' potiguara não 
representava ninguém). Mas já uma sarnam depois, um indo descontente com o 
resUtaci> desta •afeição• convocou, ao <JJe t1xt> indca com o apoio oo CIMI, uma 
nova retrião na quaf tant>ém ele foi •e1eito• ~te da UNI pefos ~orze íncios 
presantes. Como a anterior, no mfnimo uma eiejção de valor legai ci.JviOOsa: (JJBtorze 

lndos se aut~amanOO representantes de cerca de 200.000 ínáos de 180 nações 
indígenas! E assim a recém aiada UNI ~ togo a ter dois "presidentes•. Por 
motivos civersos, trataOOs em outro ensaio (1), a lllião virou desunfão e a UNI 
praticanente se desintegrou. Após os desermdmentos de 1981182, e vendo que, 
na ~, uma união a nível nacioM ailda era cifícil, resaveram criar UNl
Regiooais. Pelo menos teoncamente existem a UNl-SIJ, UNI-Norte, UNI-Nordeste, 
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etc.. com coordenadores eleitos, incicachs ou nomeados não se sabe exatamente 
quando, como, por~ e por quanto ter'rl>O. Apesar dsto, a UNI nunca deixou de ter 
uma pessoa, residente num ~rtamento na cidade de São Paulo, tacitamente aceita 
(pelas Igrejas e pelas entidades de ~o nacionais e internacionais) como 
coordenador nacional da entidade, tíhio que lhe rendeu inclusive um valioso (em 
ánheiro) prémio internacional. 

O fenômeno se repete em mitos povos indígenas. Nem S0fTl>í9 as pessoas 
que se ~tam ou são~ como ªcaci<J,lesª, ªchefesª ou •líderesª 
alcançaram este status seguido as tracições indígenas, mas foram incicadas ou 
nomeadas para o cargo peta FUNAI, r8as Igrejas ou pelas entidades de apoio. Como 
exemplo, citaremos aqui o ~exo caso 00s índos Potiguara, no litoral da Paraíba. 

As primeiras informações sebe os Potiguara neste Século XX são de autoria 
de Alípio Bandeira, funcionálo oo extiuto Serviço de Proteção aos fncios (SPI) que 
visitou estes ínãos em 1913. No seu r9atório informa: 

•o chefe nominal da aldeia tem o título de Regente. ( ... ) Hcye, potém, a 
autoridade dessa personagem é muito limitada. Sua nomeação provém do 
vigário de São Miguel e o vigário nada mais quer, de ordinário, senão que o 
Regente forneça dinheiro à i~a. De tal sorte o papel deste chefe quase se 
reduz à arrecadação das espátulas com que cada um deve contribuir para 
as despesas disaiminadas peJo padre. Além desta função e da prerrogativa 
de falar primeiro, em nome de todos, quando recebem visita de cerimônia, 
só lhe conheci uma distíncão sobre o comum dos seus súditos - a de se 
entender com os estranoo; que vão à aldeia contratar trabalhadores• (3). 
Quaná:> em 1969 iniciamos a nossa pescµsa entre os Potiguara ~ 

tramos apenas um único ªchefe•, mas então denominad:> •tuxaua•, nomeaOO não mais 
pela Igreja mas~ FUNAJ, e resiárrlJ não mais na aldeia São Francisco mas no 
Forte, numa casa de alvenaria vizinha à residência oo encarregado oo Posto Indígena. 
Acreditamos ~ a denominação "tw:auaª tenha sioo introduzida por ~ dos 
fimcionátios oo SPI ou da FUNAI. Na década de 80 tudo mu00u e os Potiguara 
passaram a ter pato menos três tipos~ •caciques•. Permitam-nos uma longa citação 
oo nosso último ensaio sobre estes íncios: 

16 

•Quando, por volta de 1930, o SPI passou a tomar conta dos Potíguara, 
ainda existia a liderança tradidonal, na figura do tuxaua Manuel Santana dos 
Santos. Na década de 40, a liderança era exercida por Pedro Cirf aco, um 
índio tão insubmisso que o SPI, em 1951, chegou a propor a sua expulsão 
pera outro posto indígena 
Deve ter sido por causa disto que o SPJ resolveu indicar seu próprio tuxaua, 
prática comum em muitos postos indígenas. O escolhido foi Daniel Santana 



dos Santos, filho do falecido tuxaua Manuel Santana. Este se tomou, no 
decorrer dos anos, um obediente e dócil instrumento nas mãos dos 
respectivos encarregados do Posto Indígena. Daniel Santana faleceu em 
1989, sendo sucedido pa seu filho Heleno, por indicação da FUNAI, sem 
consulta à comunidade indígena. • 
Em 1966 existiam no P. I. sete aldeias com uma população superior a cem 
pessoas e dezoito menores, ~as elas relativamente distantes uma da 
outra, o que dificultava as comunicações entre as aldeias e povoados. 
Também nestas aldeias e povoados não havia mais vestígios de lideranças 
locais. Existia um extremo individua/ismo e uma ausência total de 
mentalidade comunitária. A tomada de decisões coletivas, em benefício da 
comunidade, era algo extremamente penoso, como observei inúmeras vezes 
em São Francisco. Foi por isso que, em 1975, esaevi que somente em 
época de aise ainda podiam surgir líderes espontâneos como, por exemplo, 
no caso de invasão de terras. 
Foi o que de fato aconteceu, embora não tão espontaneamente, por volta 
de 1980, quando houve um movimento para a demarcação de suas terras. 
Por influência de dois agentes pastorais do CIMI (Conselho lndigenista 
Missionário), foí eleito, no dia 19 de abril de 1981, um IKNO tDxaua (a 
denominação tradícionaQ, agora batizado "cacique". Da eleição teriam 
parlicipado índios das aldeias São Francisco, Jacaré e Tramataia, ou seja, 
apenas í~ das aldeias nas quais o C/MI atuava. O eleito foi Severino 
Fernandes, da ak:leia São Francisco, que já desde o final da década de 70 
liderava os índios em questões territoriais. O jornalista que presenciou a 
eleição informa anda que •a indicação de Severino Fernandes para o cargo 
de cacique foi resultado do descontentamento dos habitantes da reserva 
com a falta de atenção de Daniel com relação aos problemas enfrentados 
pela comunidade" e que "após a indicação do novo cacique decidiram que 
irão até o Posto da FUNAJ comunicar ao delegado do órgão que têm um 
novo chefe e que qualquer comunicado ou questão, a partir de agora, terá de 
ser tratada com o senhor Severino Fernandes" (Jornal O Correio 21.04.81). 
Havia, portanto, a clara intenção de depor o tuxaua biônico Daniel Santana. 
Só que, na prática, isto não aconteceu, e o novo "cacique" passou a coexistir 
pacificamente ao lado do tuxaua da FUNAI. Quando este •cacique" passou 
a receber dinheiro de organizações de apoio ao índio, do Sul do país, como 
também de invasores das tetraS indígenas, entre os quais a destilaria de 
álcool e vários plantadores de cana de açúcar, surgiram conflitos internos e a 
divisão da comunidade em várias facções hostis, já que prestar contas de 
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dinheiro recebido em benefício da coletividade não faz parte dos padrões 
ai/furais pot;guara. 
Assim os Potíguara passaram a ter dois •caciques': {a) o cacique-FUNAI, o 
cacique biôníco nomeado pelo órgão oficial de assistência e (b) o cacique
CIMI (inicialmente Severino Fernandes, depois de 1984 substituído, sem 
nova eleição, por João Batista Faustino). A estes dois se juntariam depois de 
1984 os •caciques-da-cana•, os índios~mpresários, preocupados com coisa 
alguma, a não ser em salvar a própria pele, obter o máximo possível de 
vantagens pessoais e enriquecer a rurto prazo•. ( ...... ) 
No início dos anos 80, quando a AGICAM (destilaria de álcool) e os 
plantadores de cana de açúcar ofereciam dinheiro e bens aos •caciques• 
potiguara, muitos aprenderam que ser cacique, ser líder, pode ser um 
negócio altamente /uaativo. E assim, (após a demarcação das temJS em 
198ll84) vários índios mais espertos e menos escrupulosos, passaram a se 
apresentar como •Jíde,. ou •cacique• da aldeia X ou Y, e a negociar di
retamente com os invasores, oferecendo-lhes temJS, paz. e sossego em troca 
de dinheiro ou bens. Em pouco tempo, milhaes de hectares de temJS, 
embora de propriedade coletiva da comunidade indígena, passaram a ser 
ammdados por estes falsos caciques a plantadores de cana de açúcar ( 4) . 
Portanto, a. ttre os Potiguara existem ttje rrutos caci<JJes para poucos 

índos. Ptt causa de possíveis lucros financeiros, hoje pcaticauente cada aldeia, por 
menor~ seja, tem o seu ªcaciqueª, quase seoP"9 auto.ekm. Não se trata mais oo 
indo valente, do bom guerreiro, oo exímio caçacb", do sino mais velho, oo excelente 
consefheêro ou seja ~s tenham sioo os critérios para ªcaciqueª em t0f11)0S passaOOs 
(5). Na década de 80, pelo menos entre os Potiguara, para ser cacique bastava (a) ser 
nomeado caci~ biônic:o pela FUNAI, com dreito a casa, sajário, licenças especiais, 
aposentaOOria etc., sen00 exigência básica ser Slbmisso ao órgão e não levar muito a 
sério este negócio de ªdefender a causa indígenaª; número de vagas: uma só; (b) ser 
escolhioo pelo CIMI, sen00 exigência básica ser católico, tnn ora00r e amigo de 
afguém da pastoral indígena; número de vagas: lJT\8 só; (e) ser esperto e 
~. não ter muitos escrúpulos, ser ~ível e cooseguir a amizade dos 
pta11ta<b'es de cana-de-açucar" ou outros usurpaó:>res das tenas indígenas; número 
de vagas: ilimitado. Não ~stem entre os Potiguara ·caa~· escolhicX>s por 
entidades de apoio pelo sifll)fes fato de ~-não existe t.ma entidade de apoio aos 
Potiguara; se existisse, certamente teríamos ainda llll8 cµ!rta categoria de 
"caci~·. . -

Quanto à FUNAI, nada mudou. Em 1989, para srwtuir o •caciqueª, o órgão 
federal nomeou ba11q.1ilamente e sem nenhum prOOlema o filho do falecido, apesar de 
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este, reconhecidamente, ter nenhuma vocaçã> para o cargo e nunca ter demonstrach 
interes3e algum nos prOOtemas potiguara. O filho nomeach pela FUNAI era (e ainda é) 
apenas lJll pacato ~tário de um bar na cidade de Baía da Traição (entendam se 
p00erem: o município de Baía da Traição fica dentro da lvea Indígena, mas a cidade 
horOOrima, sede oo município, foi em 1983 desmerrbrada da Área Indígena!). Os 
fndos Potiguara não foram consultados sebe a sucessão do ·caci~· falecido e 
sirrl>fesmeote foram <i:xigados a aceitar a raneação peta FUNAI. Para completar, a 
FUNAJ oontratou ainda outro filho do faleciOO caciC,J.Je para encarregaOO do Posto 
Indígena 

Para a FUNAJ, aparentemente trata-se de t.ma estratégia aci11inistrativa, 
observada em muitos ootros postos indígenas. Wemer registra o mesmo fenômeno no 
Posto Indígena !birama, onde vivem índios XokJeng, K~ng e Guarani: 

•Hoje, os líderes indígenas têm muito mais importância do que sntígamente. 
As pessoas de fora Onclusive muitos antropólogos) tendem a se comunicar 
com os índios através dos seus líderes. Esta prática muda o papel do líder 
indíg~na. Além de dar mais poder ao •cacique•, levando os índios ao 
cliente/ismo comum em outros lugares no Brasil, também estimula a 
tendência pata a herança de posições de liderança. Estas mudanças são 
claras no caso do P. I. /birama. 
Os problemas de liderança são ~s no P.J. /birama. Atualmente, o 
•cacique• e outros membros de sua faml1ia recebem •saJários• da FUNAI. 
Muitas pessoas dentro da reserva EKi1Bm injustos estes salários, e reclamam 
que a FUNAJ está subordinando esta; pessoas para que assinem conúatos 
e acordos do interesse do órgão tutrx. O facciosismo dentro do posto se 
deve pelo menos em parte a estas manipulações por parte da FUNAI. 
No momento, os acordos assinw.ios entre os índios do P.I. /birama e 
agências ou empresas privadas se fazem com o grupo de índios aliados ao 
•cacique• . Não estão representados os índios Guarani dentro da reserva, 
nem muitos mestiços e índios Kaingang-Xokleng. 
Se vamos imaginar uma política que deixe os índios decídirem sobre os 
assuntos das suas reservas, é i"'f)Orlante ter alguma idéís de como per 
demos garantir que sejam representados todos oo índios, e não apenas uma 
minoria mais poderosa. Estas gaatti~ não poderão w da wltura antiga 
dos índios, pois tais garantias não eRstism ou não são mifs viáveis• (6). 

A FUNAI tem todo o cireito de oo matar seja ~ for para encarregado de 
um Posto Indígena, ct>edecidas as exigências legais. Portanto, entra os Potiguara, a 
conbatação do segunó:> filho oo cacique faeaoo parece ter sioo legal, enix>ra não 
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fosse funcionário plblico federal e não conste que tenha havioo concurso plblico. Mas 
~nto à nomeação do primeiro filho para ·cacique•, a FUNAI está abertamente 
desrespeitanci> o Estatuto oo Indo (Le9 6001/73) e a Constituição Federal de 1988 
que exigem respeito às tracições indígenas, sua organização social e seus costt.mes. 

O ·~· escoltiOO pelos cbs agentes pastorais cansou oo cargo ~ a 
demarcação de 1983184 e foi suadOO, sem nova eleição, por outra pessoa de 
confiança oo CIMI. Este continua Qnci> como taJ até hoje, conviven00 pacfficanente 
com o ~NAI. Em 1988 o ca *J 19-CIMI 9'egeu-se vereador oo município de 
Baía da Traição, mas em 1992 obt9Y8 apenas alguns poucos votos o ~ J:roVª 
claramente a sua rejeição pelos mais de 6000 índos Potiguara. Apesar disto, agin00 
como um verdacBro ditactt, continua não permitinâ> a realização de 9'eições para 
um sucessor. Palece q.Je o poder vicia, tavez portJJe enri<JJ0CS. 

A Pastaal Indígena, da~ de João Pessoa, por motivos civersos, 
após a frustrada demarcação de 1983184 praticamente abanóJnou os habitantes da 
kea Indígena Potiguara e passou a at;jr entre os íncios de Jacaré de São Domingos, 
uma aldeia ~ tima fica00 fora da á'8a demarcada. Milagrosamente, logo surgiu um 
•cacique• tarmém nesta aldeia! 

Os • · • sofreram um pequeno golpe a partir oo lnqJérito Civil 
instaurado pela Procuradoria da Rep't>lica na Paraíba, em 1991. Este lrq.Jérito 
comprovou não ~ o •anendamento• (usurpação) ilegal e a omissão criminosa da 
FUNAI, cano tani>ém outras ir1haçõos aos cireitos potiguara. Concorcbrse num 
prazo de três aoos para ~ mais de <i aas dezenas de ptantai>res de caia se 
retirassem definitavemente da Área trdgena Potiguara, mas depositard> em juízo, a 
título de indeniz~ os vak>res ades pagos <iretamente aos auto-denorTinaOOs 
·caci~· l ' 1. Em dezeni>ro de 1992 esta indenização, ~ então aicançou 
soma Sl4>8rior a ~ bilhão de at1z1 tiros (100.000 OOlares), não foi investida em 
projetos agrícolas, como era a intençâ> inicial, mas pa- motivos civersos foi entregue 
aos ·cacj~· paa ser distribuída es1be todas as famílias potiguara. Não Sét>A'oos se 
esta distribuiçck> realmente foi feita, e cano. 

Mas com tudo isto, ser •caci<J&da-cana• ficou menos interessante. Apesar 
cisto, os ~na ànda não perderam as esperanças de um futtro melhor. 
há noticias de~ as usinas e destilaias da região, ~s com a possível 
expulsão 00s piantadores de cana da na indígena, estão convencenOO os ~ 
da-cana a planta', eies próprios, cana de açucar e a assumir o lugar dos pi~ 
não-indígenas. Neste caso, ~ três a IOS, haveria apenas a SI bstituição cbs ilegais 
plantaOOres '*>-frdgenas por legais piantadores indígenas. E tuOO ficaria exatanente 
igual à sibaaçi) alterior a 1991: uma meia dúzja de caci~ ~ 
às custas cbs cerra de 6.000 índios Potiguara ~ continuarão vivendo na niséria 
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absoluta. Falta pouco t0f1'l>O para cacique-da~na voltar a ser um excelente negócio, 
e melhor ainda, agora perfeitamente legal! 

Embora existinci> tantos •caci~· das mais variadas espécies e origens, e 
talvez justamente por cai JSa dsto, nunca houve a mínima intenção de se formar um 
·eoose1ho• de caci~, ou algo semelhante {talvez fosse melhor falar de uma 
·sindcato dos Caci<JJeS.), para juntos ciscutirem os prcblemas da comunidade 
potiguara, ou pelo menos os problemas da categoria. Os Potiguara continuam alta
mente individualistas - caacteristica por nós descrita já em 1969 - e cada •cacique• 
pensa apenas em seus pqxios problemas e os de seus familiares. Por isso, na reali
dade nenhum nomeaOO, indcado ou auto-proclamado ·C9Ci~· pode ser considerado 
um legítimo líder ou representante do Povo Potiguara. Todos são apenas 
intermediários escolhi00s por não-indos para resolver prd:>lemas entre os Potiguara e 
membros da sociedade nacional, neste caso representados por funcionários da 
FUNAI, agentes pastoras da Igreja Católica, plantaci>res de cana-de-açúcar e alguns 
outros usurpadores da área indígena. De •cacique•, todos só têm o nome. 

2. Organizações indígenas e pseu<b-íncios profissionais. 

Como se tud:> isto não bastasse, na década de 80 os Potiguara ainda 
passaram a ser ·~ta00s·, a nível nacional e internacional, por pseuOO-índios 
"potiguara•. E com isto chegamos à segunda questão a ser éÍ>OI dada neste en...~io: a 
existência de nãcríncios infiltraOOs no Movimento Indígena em proveito prqm. 

Não se trata de um fenômeno exclusivamente brasileiro. O antrqx)logo 
Goossens OOservou, em 1983, que na Bolívia estava surgirm uma nova elite indígena 
cujos membros, aleganOO lutar para o bem estar da coletividade indígena, recebiam 
~o financeiro de orga1z.ações nacionais e internacionais e utilizavam este cinheiro 
para seus próprios interesses. A identidade indígena, até então muitas vezes negada 
ou esconcida, era re8SSlmida logo ~ passava a significar a possibilidade de 
lucro financeiro. Para o íncio boliviano Ramiro Reynaga, a OOença que mais tem 
enfra<JJecido o Movimerío Indígena Boliviano é mais de caráter moral do <1Je intelec
tual, ideológico ou político. A causa de todos os males estaria na fTaCµ!Z.a 005 índos 
e pseudo-índíos COfT'On1Ü>S pelas verbas que recebem das entidades de ~ (8). O 
mesmo fenômeno foi OOservaOO tarroém por Wojciechowski entre íncios nos EstaOOs 
Unidos, o que leva este antrq:>ólogo a falar de •Janddlim índíans• ríooos
reivincJicadores..deterraj, ou de •1-wanna-00• íncios. São incivícik>S que há gerações 
negaram sua indiani~ mas ~ agora, quarm há possfbilidade de os povos 
indígenas recuperarem se aas terras ou de receberem indenizações financeiras por 
perdas e danos, paSSélll a denominar-se •índiosª para obter a sua parte do bolo. Bes 
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só serão índos encµmto tiverem a possibilidade de rotar cinheiro ou terras 
gratuitas (9). 

Na maioria das vez.as trata-se de descendentes remotos de índos destri
balizacbs, ou de pseucX>.íncios, para os CJ iaís ser ou tomar·se indo, passa a ser uma 
profissão como outra~' CJJe pode render lucros financeiros, bons~. 
terras gi atuítas e de vez em <µl1ldo um lucrativo prémio internacional. São os 
profissionais da causa indígena. No Brasil ainda são raros, mas existem, e seu 
número está aumentanOO assustaó:>ramente. 

Estes •ín00s• profissionais podem ser encontraOOs com mais facilidade em 
cidades como Brasília, São Paulo ou Rio de Janeiro, longe das áreas indígenas. Ou 
então no exterior, jll'lt.arlOO dnheiro para seus projetos oo organizações •indígenas•. 
São facilmente reconhecíveis, pois costumam se enfeitar com ac.nnos indígenas, 
~nas lojas da Artínda, da FUNAJ. Q1sase SOOlX'0 adotam um nome artístico, 
que rende mais cimeiro. ErTi>ora muitas vezes se ~tem como membros, ou 
até como coordenaOOres da UNI, estes profissionais da causa indígena, para ~aar 
do contrae por terceiros, costumam criar organizações •indígenas• paralelas, o ~ 
leva a lJ'1la perigosa e desnecessária fragmentação do Movimento Indígena. Sem 
contar com o fato de ~ engordam suas contas bat .cárias com polpudas verbas 
OOadas por ingênuas entidades de apoio, principalmente oo exterior, ~ acredtam 
piamente~ este dnheiro será usado para projetos em comunidades indígenas ou 1 

para o fortalecimeoto oo Mo\nmento Indígena. 
O primeiro pseucb-potiguara ~ na Baía da Traição no início da 

década ·de 80, vinci> dos índos Gaviões, no Pará, onde se fazia passar por índo 
potiguara muito antes de os ·Potiguara saberem de sua existência(10). Errbora seu 
verdaOOito nome fosse José oo Nascimento, nascioo e cria:i> no Rio Grande do Norte, 
usava o nome artístico "Tiuré•. Financia00 por uma entic.:B:ie de apoio ao indo, do Sul 
do país, viveu alguns anos na cidade de Baía da Traição - nunca numa aldeia 
potiguara - dsponOO S0fll>f'9 de carro Pf4>rio e fartos rscursos para viagens aéreas. 
Não levava uma vida luxuosa, mas tm 1 i>érn não passava fome, como muitos 
Potiguara, apesar de não ter nenhuma fonte de renda conhecida. Nunca exerceu 
qualCJJ« atividade econômica visível. Nada tarrbém fez a serviço dos Potiguara a não 
ser diZA( ~ deviam ser contra isto e dev1am exigir éqJilo. Os recursos financeiros 
que tatwz tenha recebioo •da entidade pró-indo do Sut para projetos entre os 
Potiguara, nunca chegaram a seu destine: Além dsto, na qualidade de •fncioª, 
consegliu fazer um curso r\O Canadá, um privilégio nunca concedoo a um verdadeiro 
indio potiguara. ~ a demarcação de 1984 ~receu da área. Anos depois 
voltou e com recursos vindos não se sabe de onde (Canadá?), iniciou a construção de 
uma •easa do lncio', uma imitação de uma maJoca de um povo indígena qualquer, 
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menos 00s Potiguara, e que também seria a sua residência, na cidade de Baía da 
Traáção, já então desmerrbrada da área indige.ia. A casa foi incenáada e José/Tiuré 
foi exptiso da área. &Damente aproveitou este incidente - por ele pr4lrio registraOO 
em sua câmara de vídeo - para pedir asilo político no Canadá (fato noticiado pelas TV
Glroo e Manchete), onde deve viver até hoje, às custas do governo ou de alguma 
entidade indígena daquele país. Graças aos Potiguara, o Brasil voltou a ter pelo 
meoos lJTl exilaoo poHtico! 

Atualmente existem no Brasil cerca de 50 a 60 organizações indígenas( 11). 
Acrecitarnos que a maioria realmente seja coostituída por verdaOOiros índios, que 
visam a defesa dos cireitos e a melhoria das coocições de vida dos povos indígenas. 
Mas, por outro lado, taITi>ém é bom lerrbrar {a) que várias •organizações indígenas· 
de 9indígenas• talvez só tenham o nome; (b) CJJ9 outras existem~ em teoria, e 
não na prática; (e)~ estas •organizações indígenas•, em vários casos, costumam 
ser aladas e utilizadas por ínáos ou não-íncios para ervíquecimento próprio; (d) que 
mtitas destas organi2'ações não têm registro legal e {e) que em muitos casos os 
•diretores", •COOl'denacX>res• ou 'presidentes• destas organizações nunca foram eleitos 
pefos incios, mas se autcrnomearam para o cago ou foram incficacbs por entidades 
rel~osas ou de apoio ao ínáo. 

Parece OOvío que uma organização mgena é uma entidade COOl>OSfa de 
pelo meoos OOis indviciJos que, ci>rigatóriamente, deYern ser índos. Por incrivel que 
pareça, nem sempre é a8Sm. Segun00 c:ten:n:ias feitas por um índo potiguara, no 
Brasil existe pelo menos uma •organização mgena• criada e cirigida por uma "íooa• 
fantasma. Trata-se oo GRUMIN - Grupo Mliher EciJcação Indígena, presidido por 
Eln Uma dos Santos, autodenominada 8ial9 Potiguara, nascida e residente no 
Rio de Janeiro e ~. ~ de várias denlrcias, continua impunemente utilizando 
esta faisa identidade ªindígenaª e sua entidaci! fantasma para obter vultosos recursos 
financeiros (que parecem somar dezenas de rríihares de dolares) da ONU, UNESCO 
e outros órgãos internacionais. 

Em 1992, atendendo a um pedido áJ índo potiguara José Ciriaco S<binho, 
a FUNAJ/Acininistração João Pessoa soficitoo instauração de lncp3rito na Polícia 
Federal na Paraíba. Pouco depois, no entalto, José Ciriaco foi informado que o 
processo tinha sido arquivack> por insuficiência de provas. Ao que tuOO indica, foi um 
processo simbólico e a Polícia Federal ouviu apenas a própria Eliana Potíguara, não 
chamou para depor o índo José Ciríaco ou ootros íncios, não fez investigações na 
área indígena, nem pedu um laudo an~. Diante dsto, José Ciriaco solicitou 
a instauração de um novo inquérito, desta vez na Procuradoria da República na 
Paraíba. Do ofício por ele encaminhado à ProctJraOOria, no dia 13 de jutho de 1992, 
transcrevemos: 
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" ... venho mui respeftosamente solicitar a V.Excia. que sejam tomadas as 
devidas providências legais contra Eliane Uma dos Santos, residente no Rio 
de Janeiro, que há anos utiiiza uma falsa identidade indígena potiguara em 
beneficio próprio. (. .. ) 
Acontece que na sua carteira de identidade consta que seu nome é Biane 
Uma dos Santos. O "Potiguara", ela própria inventou depois. T rafa..se, 
portanto, de um caso de falsificação de identidade, com a finalidade, 
confa111e demonstn.ei a~ de obter vantagens pessoais. 
Sabemos também que Eliane Uma dos Santos, com certeza, não nasceu na 
Área Indígena Potiguara, na Paraíba mas, ao que tudo indica, no Rio de 
Janeiro. Nem sequer sua mãe nasceu ou vrteu na nossa área potiguara. 
Apesar disto, em seu curriculo de vida, distribuído em 1989, quando, pelo 
primeira vez, apareceu na Baía da Traição, ela afirma cinicamente: "Biane 
Potigucn. ~ filha da Nação Indígena Pofiguara. • ( ... ) Mas acontece que ela 
nunca viveu, e nem está vivendo, na nossa área. Só apareceu Já pela 
primeira vez em 1989. 
Eliane Uma dos Santos "Priiguara", portanto, não é e nunca foi índia potí
guara; apenas se apropria; ilegalmente de uma identidade indígena 
{potíguara) para obter vantagens pessoais, impossíveis de serem obtidos 
com sua identidade brasileira não-indígena (. .. ) 
Em julho e agosto de 1991 ela mandou cartas informando que estava em 
Genebra, na Suíça, numa delegação do Conselho Internacional dos 
Tratados Índios, e num Gropo de Trabalho sobre Populações Indígenas, na 
Organização das Nações Uridas. Ou seja: tem uma falsa índia, uma falsa 
potiguara, representando os índios brasileiros em congressos e or
ganizações intemocionais de alto nível, como a Organização das Nações 
Unidas (ONU). Ela mesma diz que sua viagem foi paga pelo Fundo 
Voluntário da ONU. E recentemente, sem tsr consultado meu fKNO poti
guara, apresentou um ,,,qeto à UNESCO, solicitando verbas para a 
construção de uma "Casa da Mulher Indígena", na cidade de Baía da 
Traição (. .. ). 
Está provado, portanto, que a senhora Eliane Uma dos Santos tem obtido 
benefícios pessoais - financeiros ou materiais - e que continua tentando 
obter est:es benefidos, utilizando a sua falsa identidade potiguara. ( ... ) 
Nunca a senhora Biane Uma dos Santos prestou conta ao meu P(No nem . 
de suas atividades no Brasil ou no exterior, e menos ainda do dinheiro 
recebido de entidé*:Jes nacionais e internacionais, inclusive da ONU e da 
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UNESCO, e do dinheiro efetivamente gasto em beneficio do meu Povo 
Potiguara ou de outros Povos Indígenas no Brasil. ( .. .) 
Não foi José Ciríaco o único a denunciar a carioca Eliane Lima dos Santos 

•Potiguara•. Já antes dele, íncios de outros Estados divulgaram um "Ato de Protesto" 
no qual solicitam providências contra a dita senhora: ~ 

"Nós da DELEGAÇAO DO E_STADO DE M_ATO GROSSO E MATO 
GROSSO DO SUL, que fomos convidados para participar da 18 Conferência 
Mulher, Direitos Indígenas e .Meio Ambiente - Preparatória para Rio 92, 
promovido pelo GRUMIN - Grupo Mulher-Edwcação Indígena, sendo sua 
Presidente oficie/mente reconhecida a nível internacional ELIANE 
POTIGUARA ( ... ) percebemos que o evento tratou apenas de interesses 
pessoais da Presidente, onde a mesme centralizou as ativid8des do evento 
e da entidade, desrespeitando a opinião das conselheiras e lideranças 
presentes. O encontro não passou de mera especulação promocional e 
política, tanto é que, fomos usados em vários momentos de 
constrangimento, sendo que a sra. Presidente não organizou adequa
damente o corpo de conselho, criada pela mesme sem o consentimento das 
mesmas. ( ... ) 
Fomos enganados com a promessa de lugar adequado para venda de 
artesanato e passeio para conhecer a cidade. Além disso, a citada 
Presidente iludiu as conselheiras índias que iria prestar contas da entidade, 
com viagens ao exterior que na verdade é a mesma quem faz as viagens, se 
destacando falsamente à comunidade internacional como líder das mulheres 
índias do Brasil. 
~ absurdo como fomos e somos usados como propaganda do GRUMIN, ou 
seja, da sra Presidente ELJANE POTIGUARA, que na verdade vimos que 
não tem compromisso real com a nossa causa, se comportando de meneira 
teatral com os nossos problemas. 
Queremos manifestM nosso repúdio e indignação, solicitar providências 
cabíveis com essa entidade GRUMIN, representada apenas pela pessoa da 
sra. EUANE POTJGUARA, e que seja desmascarada ~ tipo de atividade 
promocional da mulher índia, que contribui com a nossa desgraça e 
descaracteriza a nossa verdadeira e autêntica luta pelos interesses e valores 
culturais, que na verdade se trata de abuso e aproveitamento, desco
nhecendo as nossas reais necessidades. Esperamos que demais entidades 
afins nacionais e internacionais comprometidas com a causa, tomem 
conhecimento e manifestem sua contestação e protesto'. 
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Em 05.11.1991 (Seguem 34 assinaturas de índios Bakairi, Pareci, Kayabí, 
Umotina e Bororo). 
Em muitos países, a presidente oo GRUMIN já seria presidiária, mas no 

Brasil a Justiça funciooa de maneira áferente. EnqJanto isto, em Baía da Traição, 
aproveita~se da fome e da miséria dos Potiguara, a carioca Eliane Lima 00s 
Santos SOlbe C001Jraí a consciência de índos e de •caci<:µ:)s•, e principalmente de 
várias mulheres potiguara, dispostas a assinarem qualquer <X>cumento confinnan00 a 
sua falsa identidade indígena. Um pouco de dnheiro acµ, alguma comida e bebida 
ali, um passeio turistico ao Rio de Janeiro (EC0-92) can um ônibus lotaoo de 
Potiguara aHachs, e n'llitas promessas para toOOs. 

Em 1992, depois de saber que sua indanidade tinha sido questionada na 
ONU, logo Biane •poüguara• viajou a Genebra, levan00 a tila:oto o en~ oo 
Posto Indígena, efe próprio índio potiguara e q..ie, obviamente, não ia perder a 
q>ortunidade de conhecer a Eurq>a, às custas da ONU. Uma jotJada magistral! Como 
duvidar da incianidade da senhora Eliana 'Potiguara' se esta participa tranquilamente 
de uma reunião na ONU, acompanhada de um 'caci~· potiguara, funcionário da 
FUNAJ, ~ em manento algum contesta as denúncias feitas em Genebra por 
brasileiros nãcHndígenas ~s poucas semanas antes? 

Infelizmente, tuOO indica que tarrbém o ln~to Civil instauraoo pela 
Procuradxia da R~)ii'jica na Paraíba continuará~. para sefllX'0. Isto portJJe 

o Procura<i:>r houve por bem solicitar a alguns 'caciques• cpJe reunissem o Conselho 
Potiguata para tratar oo assunto e confinnassem a denlrlcia. O prOOlema é que há 
séculos não existe mais um Conselho Potiguara, se é que alguma vez tenha existioo, 
e que ninguém pensa em criar este Conselho ou algo semeihante só para tratar deste 
assunto. lnexistin00 um ·conselho Potiguara•, o Procuracb'" nunca terá resposta, e 
nunca conciuirá o seu irqlérito! Para o índo José Ciríaco nada valeu o Artigo 232 da 
Constituição Federal q..ie afirma solenemente cp.Je ·0s índios ... são partes legítimas 
para ingressar em juízo em defesa de seus direítoo e interesses, intervindo o 
Ministério Público em todos os atos do processo•. 

Muitas pessoas perguntam: mas~ denuncia'" estes gigolôs oo Movi
mento Indígena? Eles não trazem algum dinheiro para os índos? Eles não defendem 
a •causa indígena"? Bes não organizam encontros nas aldeias para discutir os 
problemas dos índos? A qJestão não é esta: Não é que• não fazem nada. Afinai 
de contas, algum serviço têm que mostrar, riem cp.Je seja pn tirar retratos ou gravar 
vídeos, ~ depois serãO utilizados, no· exterior, para rxovar a sua identidade 
'indígena•-e para cbter SOOl>f'0 mais recursos para seus 'projetos'. O problema é cp.Je 

a falsa identidade indígena é usada, principalmente e antes de tudo, em benefício 
próprio, para engordar a prq:,ria conta bancária. 
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Um caso exOOlllar é o de Eliane Lima dos Santos •Potiguara•, que com 
extrema habilidade sni t>e ctiblar a legislação comum e incigenista brasileira e 
conseguiu enganar íncios, ªliderançasª indígenas, funcionários da FUNAI, entidades 
de ~o ao índio, jomatistas, feministas, ecologistas, políticos, delegaOOs, procu
radores e, inclusive, altos funcionários de organismos internacionais como a ONU e a 
UNESCO. O prOOletua é que não se pode enganar todos-o terJ1)0 tocD. Algum eia, a 
festa acà:>a. . 

Infelizmente, tuOO indca ~ este eia ainda está cistante. No Brasil, onde 
nos meios citos ªintelectuais• preOOmina ainda a imageft\ do íncio 9bom selvagemª, é 
determinantemente proOà> ~ a representatividade de caci~ e pseudo
caciques, criticar incios CJJ8 vivem expforanck> seus irmãos íncios, denunciar índios 
~ constituem uma an l68Ç.8 para a sOOrevivência de seu PO\'O, ~ a 
legitimidade de organizações indígenas, ou solicitar que sejam processaOOs pseudo
ínáos vigaristas, verdadeCros parasitas e gjgolôs oo Movimento Indígena. 

27 



GUlA PRÁTICO DE GIGOLÔ DE iNDIO. 

Frans Moonen 

Malandros, picaretas, charlatães, impostores, gatunos, velhacos, embus- 1 
teiros, trapaceiros, vacios, vagabunOOs e Vigaristas do BraSil, alegrai-vos. Eis ~i em µ...., 
pequeno manual escrito especialmente para vocês. Nele tratarei da lucrativa profissão 
de gigolô de indo, que pode facil e i~te ser e.xercida por qualqJer cidadão 
brasileiro, de qualquer idade, sexo ou grau de instrução. A profissão é um tanto ilegal, 
mas todos sabem que no Brasil isto não faz mal. O investimento inicial é ~. o 
lucro é imediato, o risco é mínimo. Mas para ser um gigolô de índio bem sucedido, 
alguns cuidados especiais são necessários. Vá em frente! Tente, invente, seja um 
gigolô diferente! 

1. Cuidados com a aparência física. 

Para passar por indo é bom ter pelo menos alguma aparência de 'índio'. 
Por isso, deixe seu cct>elo crescer porque o povo pensa que índio teni cabelo 
comprido. Se você tiver ccilelo loiro, terá que pintar de preto. Íncio que se preza tem 
cabelo preto. Indo, acrecita-se, tem pele \termelha', ou bronzeada. Na maioria 00s 
casos, alguns cias na praia COOl lJTl bom bronzeador resolvem o prOOlema. Mas se 
você for branco mesmo, descendente de alemão ou sueco, e o bronzeado sair logo, 
então deve recorrer a bronzeadores attificiais. Existe uma tinta bronzeaOOra que se 
coloca na água da banhetra. CuidaOO para não exagerar no tet'll>O de imersão, senão 
você sai preto e só prestará para ser gigolô de afro.brasileiro, o que não dá muito 
cinheiro. Se você já for preto, fica mais difícil porque ainda não existem alvejadores 
eficientes. A solução será você cizer que é bisneto ou tataraneto de uma incia que 
casou com um escravo africano. De preferência um escravo que fugiu e fun00u um 
cplombol A sua origem humilde e revolucionária sensibilizará ainda mais os 
europeus. 

2. Cuidados com o vestuário e os adereços. 

Esta é a parte mais fácil. Em muitas cidades do Brasil existem lojas que 
vendem artesanato indígena. Proci.rtos de melhor qualidade você encontra nas lojas 
ARTINDIA. da FUNAI. Se não existir uma loja destas na sua cidade, procure uma 
escola de samba. Normalmente elas têm algumas fantasias de 'índios' e de •índias" 

29 Biblioteca Digital Curt Nimuendajú 
Coleção Nicolai



, 

no depósito, que vendem bem baratinho. Use colares, brincos e aneis oos mais 
varia00s tipos (poOO misturar adornos de po\t\'.>S indígenas dferentes, porque ninguém 
sabe mesmo nada srore o assunto). 

Para os hanens não é bom andar com arco e flecha, porque todo mun00 
sabe que muitos íncios já não usam mais isto. Sarabatana de mais de três metros de 
comprimento, nem pensarf Fica muito incômodo nas viagens. Mas não dispense 
colares e um vistoso cocar de penas bem coloridas. Existem vários modelos. Se não 
conseguir nada na ARTINDIA, procure Joãozinho Trinta, que séi>e fazer estes cocares 
me!hor oo que muitos íncios. 

No Brasil, as mulheres que pretendem exercer a profissão de gigolô de índo 
podem se apresentar com qualquer ~ mas o uso de muitos colares, anets, 
brincos, etc. é indspensáveL Mas cuidado para não ser confuncida com uma cigana 
ou com uma hippie chs anos 601 O caso é áf erente quanOO viajar para o exterior, para 
a ONU, em Genebra, por exemplo. Os eurq:>eUS geralmente nem sabem onde fica o 
Brasil, a Bolívia, a Coloobia e o Peru, mas qJaSe toOOs efos já viram muitos retratos 
de indas. Nestes retratos, ou as índias estão nuas ou qi 1ase nuas, ou usam ~ 
como as íncias dos Andes, longas saias pretas, blusas brancas ou coloridas, um xale, 
um~ preto, etc. Mas nenhuma índa usa calça jeans. Portanto, consulte numa 
biblioteca a Revista Geográfica Universal, <JJ0 já ~icou várias reportagens com 
muitos retratos coloriOOs sobre índas andnas, e peça à sua costureira para fazer uma 
nq>a igualzjnha. O sucesso será garantioo. No Brasil, pode usar esta roupa também 
quancir for entrevistada na televisão ou quanOO participar de congressos que contam 
com a presença de estrangeiros. Os brasileiros vão esbarra um pouco, mas isto não 
faz mal. O que os lxasileiros pensam a seu respeito não tem a mínima importância; 
você deve ~-se~ com os estrangeiros, os financiadores ingênuos 00s 
seus projetos fantasmas. 

3. CuidaOOs com seu nane artístico. 

Gigolô ou gigolôa de índio que se preza, tem um nome artístico. Sem isto, 
não dá mesmo. Vooê precisa pelo menos de um sobrenoo1e indígena, senão a coisa 
não funciona. Ficaria muit" incô!Tl(Xj) vooê chamar-se José Yanomami ou Maria 
Macuxi porque trata-se de povos indígenas-que mantêm efementos de sua cultura 
tradicional e ainda falam a sua língua. Para passar por indo yanomami ou inda 
macuxi, você seria d:>rigàdo a estudar ·muitos livros e artigos escritos por an
tropólogos, e teria que fafar pato menos al~F-s palavras de sua língua, o que 
corrllfica muito as coisas. P~e fazer cifícil 'i que pode ser feito de maneira fácil? 
Por isso, os seguintes conseltlos: 
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a) Escolh% ferencialmente um povo indlgena que não fala mais sua 
língua tradicional e que já perdeu toda ou a maior parte de sua cultura tradicional. 
Quase todos os povos indigenas do Nordeste pertencem a esta categoria. 

b) Evite a coocorrência desleal e problemas com colegas de profissão e veja 
antes se alguém (íncio ou não-íncio) já está usando sobrenome idêntico. Alguns 
povos indígenas já tem •cmo•. • 

e) A seguir, consulte as pl.bli~ antropológicas sà:>re este povo e leia 
tuOO com atenção, para poder esbanjar profundos conhecimentos s00re o povo 
indígena cujo nome pretende adotar. Se não existe rt!da pl.blicado s00re o •seu• 
povo, também não faz mal. É até melhor, porque então ninguém sabe nada mesmo e 
você pode fantasiar à vootade. 

d) Uma vez escolhido seu nome artístico, passe a USéHo constantemente, 
mesmo em contato com parentes, amigos e conhecidos que sabem perfeitamente que 
você não é índio ou inda. Mas cuidachl No final, depois de mentir tanto e o tempo 
todo, até você mesmo talvez seja~ de acracitar que seja um indo ou uma índia 
de verdade. E aí a coisa complica. Neste caso, consulte um ps;cµatra. 

4. Cuidachs com os .. amigos. dos íncios. 

Muitas vezes você encontrará no seu caminho alguns •amigos• dos íncios, 
CJJ0 podem cificultar as coisas. Felizmente, este pessoal se ~ quase 
exclusivamente rpos íncios da Amazónia e do Brasil Central. Isto é mais um motivo ' ~t 
para escaher para scttenome artístico o nome de um g~ de íncios oo Nordeste, 
esquecidos por quase todos os antrqX>logos, missionários, ecologistas e cantores. 
Mesmo assim: 

a) Veja se têm antropólogos estudando o •seu• povo indígena e se estes são 
dos chatos que ~ ficam denuncianOO todos e tudo, ou se são dos bons ""9 não 
se preocupam oom o destino dos ínáos por étes pesquisa00s e utilizam os índios 
apenas para escrever uma tese de pós-graduação. Se tiver antropólogo chato na 
região, desista. Se for antropólogo bom, vá em frente e com certeza não será difícil 
tomá-lo seu aliado. 

b) Cuidado também com o pessoal dá Pastoral lndgena! Têm alguns que 
são chatos igualzinhos aos antrq>Õlogos e que não aceitam <JJe sua paróquia seja 
invadida por terceiros. 

c) Existem algumas dezenas de 1entidades-de-apoicrao-índio1 no Brasil, e 
algumas centenas no exterior. f>.::, oo Brasil mujtas vezes apoiam um povo indígena 
específico e podem ser l.R'TI problema, porque é possível que recebam seus dolares da 
mesma organização estrangeira <JJ8 você pretende explorar. Por isso, eseo1z. S8l1llf8 
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um povo no quaf não ainda não existe tal 'entidade de apoio', e tente a qualquer custo 
impedr ~ seja criada uma no futuro. 

5. Cuidacbs com a intra-estrutura. 

As organizações de apoio e entidades filantré:pcas não gostam de 00ar 
dinheiro a pessoas físicas. Por isso é aconseUlávsi você aiar uma entidade •indígena' 
fantasma. O nome não importa, mas a sigta deve ser agradável e fácil de ser 
decorada Se você <J iser caprichar, registre a sua entidade em cartório como entidade 
filanúq>ica sem fins lucrativos. Não precisa dzer que é sem fins lucrativos para os 
índios e "10. se tuOO correr bem, só quem irá~ (e muito!) é você mesmo. 

Naturalmente esta sua entidade fantasma deve funcionar em algum en
dereço, nem que seja para receber correspondência e ordefis de pagamento. Tarrbém 
este eOOereço pode ser fantasma. Mas às vezes os estrangeiros aproveitam Sl sas 
viagens para visitar as entidades 'indígenas' <JJe sustentan. Por isso não é bom você 
usar cano endereço a sua própria casa. Peça a um parente ou amigo que tenha 
algum tipo de esaitório num prédio comercial q..iaJquer para poder usar este enderaço 
para sua entidade fantasma. Instrua então o pessoal para sef1l>re que alguém lhe 
procurar, cizer que wcê está viajanch, ªbalialhanOO' numa área indígena, mas CJJ0 
não Sêi'l6f'Tl aonde e nem quanck> você voltará. Quarm o negócio começar a 
~.é bom alugar uma pequena saia e corrbatar uma secretária, o que dará à 
sua entidade fantasma a aparência de uma coisa que realmente existe. 

6. Cuidcms financeiros e cont.ábeis. 

Para receber os OOlares, marcos, francos e florins das entidades filantrópicas 
estrangeiras, é útil wcê éi:>rir uma conta no Banco oo Brasil. Logo quando o dinheiro 
for transferioo, será depositado na sua conta, sem maiores prOOlemas. Mas não deixe 
o cinheiro neste Banco. Retire a maior parte em dnheiro e ~e (em dinheiro viw, 
nunca com cheque!) em contas remuneradas e cadernetas de poupança em pelo 
menos mais três bancos ciferentes. Mas não ciga isto a ninguém. Estas contas e 
poupanças devem ser secretas. Pode ser que algum delegack> ou procurador curioso 
<JJ0Íra investigar sua conta 'bancária, e neste caso só investigará a sua conta oo 
Banco oo Brasil. ~ poderá dzer que retirou este dnheiro e distribuiu entre os 
íncios, e íncio não costuma passar recibo. 

' ~ 

Fundamental é você nunca prestar oontas a ninguém no Brasil, seja a indo 
ou a rã>-íncio. Ninguém tem nada a haver com seus lucros q:>eracionais. Isto é 
segrecX> profissional, a ser guardado a sete chaves. 
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Gigolô de índio prospera mais enquanto no Brasil existir um alto índice in
flacionário, quanto mais alto, melhor. Na Europa, ninguém sabe o que é uma inflação 
de 20 a 80% por mês. E nenhum europeu será capaz de entender o que é INPC, IPC, 
ICV, IPA, IGP, IRVF, MVR etc.etc. Também não sabe a diferença entre um dolar 
oficial e um dolar paralelo, e nunca ouviu falar de uma tal de 'correção monetária'. E o 
salário mínimo, na maioria 00s países euf'q)OOs, é umas dez a vinte vezes maior do 
que o nosso salário mínimo nacional. · · 

Com tudo isto, enriquecer às custas dos índios se toma extremamente fácil. 
Às vezes será necessário, ou pelo rnenOs desejável, você prestar contas do cinheiro 

• 
rooebido às entidades estrangeiras. Estas entidades, OOViamente, pensam CJ.J0 todo o 
dinheiro que você recebeu é gasto em favor dos índios e que você está trabalhando 
•sem fins lucrativos'. Eles não precisam saber que é exatamente o contrário! Não 
desespere! A solução é bem simples. 

Vamos supor~ uma entidade filantrópica estrangeira A lhe env;e a mo
desta quantia de 10.000 OOlares, e outra entidade estrangeira pró-índio B lhe dá mais 
15.000 dolares. Digamos~. ao receber estes dolares na sua conta do Banco do 
Brasil, estes são transformaOOs em 100 milhões e 150 milhões de cruzeiros., 
respectivamente. Solicite um comprovante de depósito. A seguir, como já foi dito 
acima, retire este c:inheiro - em espécie - e ~i~ no mercacX> financeiro. Uns seis 
meses depois, dependenó:> da inflação, os 100 milhões de cruzeiros ja estarão 
valendo aJgo em tomo de 400 milhões de cruzeiros, e os 150 milhões valerão uns 600 
milhões de cruzeiros. Ao todo, terá à cisposição algo em tomo de um bilhão de 
cruzeiros. 

Organize então llTI evento <µl!CJJeí- por ex~o, um Encontro de lncios - , 
ou construa uma coisa ~CJ.lef - por exemplo, uma 'Casa da Mulher lndigena' - , ou 
publique um jomalzinho CJJSICJJeí, e tome cuidado para não gastar mais oo qJe 150 
milhões de cruzeiros. Mas peça COfllXOVante de tudo: gastos com viagens, hotets, 
materiais, mão-de-OOra etc. Logo depois, preste contas à entidade A, COOl)roVando 
que você recebeu 100 rrilhões de cruzeiros e gastou 150 milhões, e peça para eles 
completarem o resto. Talvez eles COOl>letem mesmo. kJ mesmas contas você manda 
para a entidade B, ~que gastou exatamente aquilo q.Je recebeu. Ninguém 
na Eurcpa desconfiará <.J..10 na realidade você lucrou 850 milhões de cruzeiros, ou 
cerca de 22.000 dolares, e C1J0 gastou~ uns 3.000 dolares. 

. 
Acreditamos ter provado suficientemente que não é dfícil, nem perigoso ser 

gigolô de índio no BrasiJ, desde que sejam tomados os cuidados básicos acima 
descritos. Esperamos ~. com a plblicação deste Guia Prático, o Brasil seja 
inundado por uma onda de gigolôs e gigolôas de índios a taJ ponto que em breve os 
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verdadeiros índios, revoltados, resolvam não mais apelar inutilmente para Delegacbs 
da Polícia Federal e Procuradores da Rep(blíca, mas CJ.10 resávam fazer Justiça rom 
as próprias mãos, taJvez a única maneira para acabar definitivamente com esta nova 
praga de parasitas <JJe assola os Povos Indígenas no Brasil. 

• 

• 
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